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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras do Regime Próprio dos Servidores Públicos

21/07/2020

17:06:45

3º Bimestre de 2020

RECEITAS 3.871.019,25

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias 3.228.833,25

Transferências Financeiras         0,00

Extra Orçamentárias                642.186,00

Saldo do Exercício Anterior 55.028,89

Caixa                              0,00

Bancos Contas Movimento            55.028,89

Aplicações Financeiras             0,00

TOTAL 3.926.048,14

DESPESAS 3.871.695,18

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias Pagas 3.228.833,25

Transferências Financeiras               0,00

Extra Orçamentárias                      642.861,93

Saldo do Exercício Atual 54.352,96

Caixa                                    0,00

Bancos Contas Movimento                  54.352,96

Aplicações Financeiras                   0,00

TOTAL 3.926.048,14

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
Saldo do Exercício Atual                                                        54.352,96
     (-) Restos a Pagar de Exercícios Anteriores e Outras Obrigações Financeiras 54.352,96
     (=) Disponibilidade antes da Inscrição de Restos a Pagar do Exercício      0,00
     (-) Restos a Pagar do Exercício                                            0,00
     (=) Disponibilidade Financeira                                             0,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS

PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 298.252.268-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** ADIAMENTO/SUSPENSÃO ***
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019 
(PMP 29979/2019) 
Comunicamos a suspensão da licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa 
de engenharia para execução de diversos 
serviços de saneamento ambiental para 
limpeza pública, coleta e disposição fi nal de 
resíduos sólidos urbanos e resíduos de saúde 
gerados no Município de Pindamonhangaba, 
conforme termo de referência e menor 
preço por lote (lotes 01, 02, 03 e 04)”, 
por determinação do TCESP – Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (TC 
00018416.989.20-0 e TC 00018425.989.20-
9). 

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de 
Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 
do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do 
Cardoso:

PREGÃO Nº 025/2020 (PMP 1098/2020) 
Para “contratação de serviços especializados 
de desinsetização, desratização, 
descupinização e afastamento de morcegos 
(nocivos), disponibilizando de mão de obra, 
utilizando-se de aplicações de produtos 
específi cos”, com entrega dos envelopes até 
dia 05/08/2020 às 14h e início da sessão às 
14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
071/2020 (PMP 3425/2020) 
Para “aquisição de materiais para atender 
ao setor de serralheria”, com entrega dos 
envelopes até dia 05/08/2020 às 08h e início 
da sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 072/2020 (PMP 4450/2020) 
Para “aquisição de cestas básicas que serão 
utilizadas para doação em decorrência 
da pandemia do Coronavírus (Covid-19) 
utilizando-se da Medida Provisória nº 926 
de 20 de março de 2020”, com entrega dos 
envelopes até dia 31/07/2020 às 08h e início 
da sessão às 08h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** CONTRATO ***
PREGÃO Nº 236/2019 (PMP 29329/2019) 
Foi fi rmado o contrato 090/2020, de 
22/07/2020, para “aquisição de trator para 
corte de grama”, no valor de R$ 56.783,52, 
vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o 
Sr Nilson Luis de Paula Santos, e pela 
contratada, empresa Pioneira Máquinas 
Motores e Serviços Técnicos Ltda, o Sr 
Renato Eiji Takematsu. 

PREGÃO Nº 038/2020 (PMP 2013/2020) 
Foi fi rmado o contrato 088/2020, de 
14/07/2020, para “aquisição de uniformes 
para Defesa Civil”, no valor de R$ 18.212,00, 
vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o 
Sr José Sodário Viana, e pela contratada, 
empresa Comercial Thialli Ltda EPP, o Sr 
Eulas Fagundes da Paixão. 

*** ADITAMENTO ***
PREGÃO Nº 113/2015 (PMP 14445/2015)
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
19/06/2020, ao contrato 133/2015, 
que cuida de “contratação de empresa 
especializada para fornecimento de oxigênio 
medicinal, ar comprimido/concentrador de 
oxigênio, cilindros, dióxido de carbono, 
cânulas, umidifi cador, visando atender o 
reabastecimento de oxigênio, ar em todas 
as Unidade Básicas de Saúde, ambulância, 
unidade de resgate do Corpo de Bombeiros, 
oxigênio para terapia domiciliar em pacientes 
portadores de insufi ciência respiratória”, para 
prorrogação até 28/12/2020, assinando pela 
contratante a Sra Valéria dos Santos, e pela 
contratada, empresa White Martins Gases 
Industriais Ltda, o Sr Rafael Locatelli Felix.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Pindamonhangaba, 20 de julho de 2020.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
Regulamentada pela Lei Federal Nº13.019, de 31/07/2014

 Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifi caram a 
inexigibilidade de chamamento público, para a execução repasse de verba para auxilio por meio 
de emenda impositiva;
Considerando a importância da continuidade no atendimento aos usuários do projeto, sendo os 
mesmos crianças e adolescentes, e que a aquisição de material permanente representa melhora 
signifi cativa na prestação do serviço;
Considerando que o Plano de Trabalho está condizente com o objeto proposto e por último, que 
o poder público tem a responsabilidade de desenvolver a função protetiva dos indivíduos e suas 
famílias, para prevenir situações de risco e rompimentos dos vínculos familiares e comunitários, 
mas que realiza este serviço através de execução indireta, ou seja, através de parceria com as 
organizações da sociedade civil.
Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pela proponente 
na área supramencionadas, o repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são direitos 
constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado 
ao gestor, na Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a 
execução dos mesmos.
Pelo exposto, considerando que estão cumpridas as exigências do art. 31, inciso II da Lei Federal 
n.º 13.019/2014, no qual é facultada a administração pública a inexigibilidade de chamamento 
especialmente quando “a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identifi cada expressamente a entidade benefi ciária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000” referente a Emenda Impositiva para Auxilio, e face a inegável relevância social da 
proponente:
Afi rmamos a importância da celebração da parceria com a entidade Projeto Social Gremio União, 
para a continuidade dos atendimentos aos usuários em questão, assegurando a qualidade das 
ações ofertadas, manutenção e prosseguimento dos resultados obtidos com o serviço.
Sem mais para o momento,

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal de Assistência Social

 
PARECER TECNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

INSTITUIÇÃO REQUERENTE: Projeto Social grêmio União 
OBJETO: Aquisição de Material Permanente (emenda impositiva)
Em análise ao Processo Administrativo bem como Plano de Trabalho apresentado pela 
Organização da Sociedade Civil citada e que o mais consta nos termos do art. 35, V, da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e ATESTAMOS que:
a) no mérito da proposta, está em conformidade com a modalidade de parceria adotada, repasse 
de R$ 23.000,00 para aquisição de material permanente;
b) há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em mútua 
cooperação, sendo certo que o Plano de Trabalho que aqui se analisa proporcionará a execução do 
objeto previsto pela entidade proponente;
c) quanto à viabilidade de sua execução, o Plano de Trabalho apresentado demonstra viabilidade 
de execução e o valor demonstrado se encontra defi nido em parâmetros razoáveis para o 
cumprimento do objeto;
d) o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho está adequado e permite a sua 
efetiva fi scalização;
e) quanto à descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fi scalização da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução do objeto e fi nanceira, no cumprimento das metas e objetivos: a parceria será fi scalizada 
pelo Gestor e Comissão de Monitoramento e Avaliação, ambos nomeados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente;
g) houve designação do gestor da parceria;
h) houve designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Por último, considerando o preconizado na Lei Federal supracitada, em seu artigo 27, § 1o  no qual 
dispõe que “as propostas serão julgadas por uma comissão de seleçãopreviamente designada, 
nos termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for fi nanciado 
com recursos de fundos específi cos” e no caput no Art. 59, § 2o destaca que “no caso de parcerias 
fi nanciadas com recursos de fundos específi cos, o monitoramento e a avaliação serão realizados 
pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei”; Informamos que o 
processo de seleção da OSC para execução de serviços referentes a verba do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente possui especifi cidades legais e de regulamentação próprias; 
e que o Plano de Trabalho já foi aprovado pela Comissão de Seleção do conselho referido.
Sendo assim nos cabe, enquanto Secretaria de Assistência Social, acolher e zelar pela correta 
prestação de contas fi nanceiras das referidas parcerias, na qual qualquer eventualidade será 
prontamente encaminhada ao Gestor para tomada de decisão e apontamentos.

Pindamonhangaba, 20 de junho de 2020.
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretaria de Assistência Social
VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Código para verifi cação: 9264-E8DF-358E-507D
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
ANA PAULA DE ALMEIDA MIRANDA (CPF 250.XXX.XXX-08) em 20/07/2020 15:41:58 (GMT-
03:00)  Emitido por: Sub-Autoridade Certifi cadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
ANA PAULA DE ALMEIDA MIRANDA (CPF 250.XXX.XXX-08) em 20/07/2020 15:43:17 (GMT-
03:00) Emitido por: Sub-Autoridade Certifi cadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
Para verifi car a validade das assinaturas, acesse a Central de Verifi cação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verifi cacao/9264-E8DF-358E-507D

 

Rua Euclides Figueiredo, 92 - Alto do Cardoso - Pindamonhangaba - SP. 
Telefone: (12) 3643-1607/1609 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

 

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2020. 

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

Regulamentada pela Lei Federal Nº13.019, de 31/07/2014 
 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME: Projeto Social Gremio União 

CNPJ: 09.367.172/0001-72 

ENDEREÇO: Rua Manoel Canuto Vieira, 199 – Bairro Ouro Verde 

TELEFONE: 12 992033833 

EMAIL: psgremiouniao@ hotmail.com 

COORDENADOR/DIRETOR: Paulo Vieira da Silva Neto 

RESPONSAVEL TÉCNICO: Admauro de Souza Nunes 

OBJETO Aquisição de material permanente 

VALOR DA PARCERIA R$ 23.000,00 (auxílio)  

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

a Secretaria Municipal de Assistência Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos 

que justificaram a inexigibilidade de chamamento público, para a execução repasse de 

verba para auxilio por meio de emenda impositiva; 

Considerando a importância da continuidade no atendimento aos usuários do 

projeto, sendo os mesmos crianças e adolescentes, e que a aquisição de material 

permanente representa melhora significativa na prestação do serviço; 

Considerando que o Plano de Trabalho está condizente com o objeto proposto 

e por último, que o poder público tem a responsabilidade de desenvolver a função 

protetiva dos indivíduos e suas famílias, para prevenir situações de risco e rompimentos 

dos vínculos familiares e comunitários, mas que realiza este serviço através de execução 

indireta, ou seja, através de parceria com as organizações da sociedade civil. 

Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados 

pela proponente na área supramencionadas, o repasse de recursos é medida que se 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Resolução CMAS N° 68,  de 15 de JULHO de 2020.

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA APLICAÇÃO DO RECURSO 
FINANCEIRO EMERGENCIAL DE VERBA FEDERAL, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO 
COVID-19, CONFORME PORTARIA 369/2020 – MINISTÉRIO DA CIDADANIA.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043 de 19 de julho de 2017, 
 Considerando a deliberação do órgão colegiado, na 6ª Reunião Ordinária deste 
Conselho, realizada em 15 de julho de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º - O CMAS toma ciência e APROVA o Plano de Ação para aplicação do recurso fi nanceiro 
emergencial de verba federal para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da 
rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no âmbito municipal, devido à situação de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção 
humana pelo novo coronavírus, Covid-19, conforme quadro demonstrativo abaixo:

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – AÇÕES EM PROL 
DA POPULAÇÃO DE RUA / ABRIGO EMERGENCIAL

ITEM VALOR
Alimentação R$ 209.420,00

Bens de consumo R$ 79.180,00
Pagamento de Pessoal R$ 236.000,00
Material Permanente R$ 49.000,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua aprovação.
Pindamonhangaba, 15 de julho de 2020.

Doralice C. de Souza Labastie - Presidente

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 1305/2018

ONDE LÊ-SE: Termo de Colaboração 
01/2018

LEIA-SE:  Termo de Colaboração 01/2018
Aditamento 02/2020

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 1305/2018

ONDE LÊ-SE: Termo de Colaboração 
02/2018

LEIA-SE:  Termo de Colaboração 02/2018
Aditamento 02/2020

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 1305/2018

ONDE LÊ-SE: Termo de Colaboração 
03/2018

LEIA-SE:  Termo de Colaboração 03/2018
Aditamento 02/2020

RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 1305/2018

ONDE LÊ-SE: Termo de Colaboração 
04/2018

LEIA-SE:  Termo de Colaboração 04/2018
Aditamento 02/2020

CRONOGRAMA DE ENTREGA 
DAS CESTAS BÁSICAS, PELO 
SETOR DE ALMOXARIFADO 

CENTRAL, REFERENTE AO MÊS 
DE JULHO/2020:

- Dia 03/08 (Segunda-feira) - 
Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras A, B, C;
- Dia 04/08 (Terça-feira) - Somente 
servidores com nomes iniciados pelas 
letras D, E, F, G, H, I;
- Dia 05/08 (Quarta-feira) - Somente 
servidores com nomes iniciados pelas 
letras J, K, L;
- Dia 06/08 (Quinta-feira) - Somente 
servidores com nomes iniciados pelas 
letras M, N, O, P, Q:
- Dia 07/08 (Sexta-feira) - Somente 
servidores com nomes iniciados pelas 
letras R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.
- Dia 10/08 (Segunda-feira) e 11/08 
(Terça-feira) - servidores que não 
retiraram a sua cesta básica no dia 
correspondente à inicial de seu nome.
OBS.: 01) Os servidores aposentados 
(com idade acima de 60 anos) e 
gestantes deverão ser atendidos 
de forma preferencial, ou seja, por 
ordem de chegada e sem obedecer 
a ordem alfabética nos dias acima 
mencionados.
02)  A entrega das cestas básicas 
obedecerá a ordem alfabética das 
iniciais dos servidores benefi ciados e 
não da pessoa que estiver retirando a 
cestas (no caso de retirada da cesta 
básica por terceiros).
03) O horário de entrega será das 
8:00 às 16:00 horas.
Essa deliberação foi determinada pelo 
COMITÊ DE COMBATE À CRISE 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e 
estará valendo até segunda ordem. 

Haverá, também, entrega de cestas 
na Subprefeitura de Moreira César, 

para facilitar aos servidores que 
residem ou trabalham naquela 
região. A intenção é atender da 

melhor maneira possível a todos 
os servidores e seus familiares. 
Salientamos que este período 

não será prorrogado em hipótese 
alguma.

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO – 6ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, entidades 
e sociedade civil do Conselho Municipal 
de Assistência Social, convocados a 
participarem, na data e local abaixo, da “6ª 
Reunião Extraordinária de 2020”, cuja pauta 
vem a seguir:
Pauta:
- Alteração do Plano de Trabalho – IGD/PBF
Dia: 29/07/2020 (quarta-feira)
Horário: 8h30 (dezenove horas) 
Local: Reunião online – Transmisão pelo perfi l 
do CMAS no Facebook
Facebook: (CMAS – Conselho Municipal de 
Assistência Social de Pindamonhangaba)

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente do CMAS

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem participalr (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e 
justifi quem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br 
ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.825, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do Artigo 167 da Constituição Federal, Inciso III do Artigo 41 e o Artigo 
44 da Lei nº 4320 de 17 de março de 1964 e,
Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de   R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta 
e quatro mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, 
referente ao repasse do Governo Federal destinado às ações de saúde para o enfrentamento 
do Coronavírus – Covid 19, conforme portaria nº 1.666 de 01 de julho de 2020. A classifi cação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30   Departamento de Atenção Especial
2057    Manutenção da Atenção Especializada
10 302 0014.5  3.3.90.39 –  Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica (1128)  R$   264.000,00

Art. 2º  O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde.      
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 16 de julho de 2020.

 Dr. Isael Domingues                                       Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
             Prefeito Municipal                                       Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 5.826, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do Artigo 167 da Constituição Federal, Inciso III do Artigo 41 e o Artigo 
44 da Lei nº 4320 de 17 de março de 1964 e,
Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de   R$ 1.636.000,00 (Um milhão, seiscentos 
e trinta seis mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, 
referente ao repasse do Governo Federal destinado às ações de saúde para o enfrentamento 
do Coronavírus – Covid 19, conforme portaria nº 1.666 de 01 de julho de 2020. A classifi cação 
orçamentária será:
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30   Departamento de Atenção Especial
2110    Enfrentamento da Emergência COVID 19
10 302 0014.5  3.3.90.30 –  Material de Consumo                                             R$1.636.000,00
Art. 2º O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 16 de julho de 2020.

 Dr. Isael Domingues                                       Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
             Prefeito Municipal                                       Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 5.827, DE 21 DE JULHO DE 2020.

Estende as medidas de quarentena.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que institui 
o Plano São Paulo,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar objetivamente as medidas restritivas aplicadas em 
âmbito municipal com aquelas que vêm sendo adotadas em nível estadual, as quais guardam em 
comum a necessidade de promover e preservar a saúde pública;

DECRETA:

Art. 1º Fica estendida até 30 de julho de 2020 a vigência das medidas de quarentena previstas nos 
Decretos nº 5.789, de 15 de maio de 2020, nº 5.797, de 31 de maio de 2020, com suas alterações, 
e nº 5.805, de 12 de junho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 22 de julho de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 2020.
            Dr. Isael Domingues             Valéria dos Santos     
              Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Saúde

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 21 de julho de 2020.

                                                 Anderson Plínio da Silva Alves   
                                     Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)
Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LEANDRO OLIVEIRA MULLER e s/m ANGELITA 
ZUCHELLI MULLER, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, 
e atendendo ao requerimento do credor fiduciário – BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, deverão 
Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, correspondente à quantia de R$ 14.980,81 em 20/07/2020, além das despesas 
de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência 
de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário firmado em 
29 de janeiro de 2013, garantido por alienação fiduciária registrado sob nº 05 na matrícula nº 52.345, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA GUILHERME JOSÉ GAMA PESTANA Nº 160, JARDIM 
ROSELY, PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.410-650. O prazo para pagamento da dívida é de 30 
dias (prazo em dobro conforme provimento nº 16/2020 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado 
de São Paulo), a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual 
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 20 de julho de 2020.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.396, DE 21 
DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições, Resolve 
DESIGNAR o Sr. José Antonio 
Ferreira Filho, Secretário Adjunto 
de Meio Ambiente, para responder 
pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, durante o período em que 
a Secretária, Sra Maria Eduarda Abreu 
San Martin, encontrar-se de licença 
médica, de 29 de junho  a 05 de julho 
de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29 de junho de 2020.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 
2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de 

Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

21 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.397, DE 21 
DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições,  Resolve 
EXONERAR  a Sra. Christianne 
Aparecida Azevedo Nogueira  da 
Costa  para o cargo de provimento em 
comissão de Assessor a partir de 13 de 
julho de 2020.  

Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus 
retroagindo seus efeitos a 13 de julho 
de 2020.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 
2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de 

Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

21 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.395, DE 21 
DE JULHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições, e nos termos 
da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro 
de 2018, Resolve NOMEAR  a Sra. 
Thaylla Mayara Lopes da Fonseca  
para o cargo de provimento em 
comissão de Assessor a partir de 1º de 
julho de 2020.  

Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus 
retroagindo seus efeitos a 1º de julho 
de 2020.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 
2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de 

Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

21 de julho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 5.828, DE 21 DE JULHO DE 
2020.

Dispõe sobre a delegação de competências 
e responsabilidades das funções 
administrativas a que se refere, e dá outras 
providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, sobretudo aquelas 
conferidas pelo art. 65, caput e parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município de 
Pindamonhangaba, e
CONSIDERANDO o grande número de 
atos e procedimentos internos inerentes às 
atividades da Administração Pública;
CONSIDERANDO os primados 
constitucionais da legalidade e efi ciência, 
bem como a necessidade de conferir maior 
dinamicidade à gestão da coisa pública;
D E C R E T A :

Art. 1º No âmbito do Poder Público Municipal 
fi ca delegada a competência de ordenador 
de despesas aos Secretários Municipais, 
Chefe de Gabinete, Subprefeito Distrital de 
Moreira César e à Presidente da Fundação 
Dr. João Romeiro.

Parágrafo único. A competência de que 
trata o caput deste artigo se estenderá 
aos substitutos legais, enquanto durar os 
impedimentos dos titulares em razão de 
férias, licença saúde e outros afastamentos 
estabelecidos em lei, bem assim no caso de 
ausência da sede do Município por motivo de 
missão ofi cial.

Art. 2° Aos ordenadores de despesa, cujas 
atribuições e competências não podem ser 
delegadas, competem: 
I - autorizar as despesas procedentes de 
sua Unidade Orçamentária ou de Unidade 
Orçamentária a que estiverem vinculadas as 
despesas de sua Pasta; 
II - determinar abertura, homologar, revogar, 
anular e decidir sobre as licitações, bem como 
ratifi car as dispensas ou inexigibilidades; 
III - assinar contratos, acordos, convênios, 
outros instrumentos congêneres e seus 
respectivos aditamentos, bem como designar 
formalmente servidor, para acompanhar 
a execução e fi scalização dos mesmos e, 
ainda, emitir ordem de serviço, paralisação e 
reinício da execução de contratos;
IV - autorizar empenhos, liquidação, 
pagamentos, horas extras e remanejamento 
de verbas, fi cando determinado à Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento cumprir 
o ordenado e pagar o autorizado, obedecidos 
os requisitos legais; 
V - autorizar adiantamento, estabelecido 
no art. 68 da Lei Federal nº 4.320/64, nos 
precisos termos da legislação vigente; 
VI - gerir e fi scalizar os atos, procedimentos, 
contratos e convênios, e instrumentos 
congêneres, das Secretarias ou unidades a 
eles atribuídas;
§1º Para fi ns de aplicação da Lei nº 8.666/93 
e legislação correlata, os Secretários 
Municipais, Chefe de Gabinete, Subprefeito 
Distrital de Moreira César e a Presidente 
da Fundação Dr. João Romeiro são 
considerados autoridades superiores com 
poderes decisórios sobre as licitações, 
contratos, acordos, convênios e instrumentos 
congêneres. 
§2º Os Secretários Municipais, Chefe de 
Gabinete, Subprefeito Distrital de Moreira 
César e a Presidente da Fundação Dr. João 
Romeiro, bem como os substitutos legais 
são responsáveis pelos atos praticados no 
exercício de suas funções.

Art. 3º Em caso de necessidade de prepostos 
nos processos judiciais o Secretário da 
Pasta requisitada será responsável por 
representar a Administração Pública na 
qualidade de preposto, podendo indicar seus 
subordinados para representá-los na data 
designada pela Procuradoria Municipal.

Art. 4º Fica delegada ao Diretor do 
Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos, e seus subordinados, 
a responsabilidade pela condução do 
procedimento licitatório desde o edital 
até sua fi nalização, os quais respondem 
administrativamente e judicialmente pelos 
seus atos e eventuais irregularidades a que 
derem causa.
§1º A abertura de procedimento licitatório, 
independentemente do valor, será instaurada 
pelo Diretor do Departamento de Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante 
provocação do órgão interessado.
§2º A Diretoria de Licitações e Contratos 
Administrativos encaminhará mensalmente 
ao Gabinete do Prefeito relatório gerencial 
com demonstrativo das licitações defl agradas 
e das licitações homologadas, discriminando 
o órgão ou secretaria, o objeto, o quantitativo, 
a modalidade, a vigência e o valor.

Art. 5º Ficam delegadas ao Secretário de 
Administração as atribuições para instaurar, 
acompanhar e decidir quanto à sindicância 
e processos administrativos disciplinares, 
nomeando as respectivas comissões e 
expedindo as portarias concernentes aos 
referidos procedimentos.

Art. 6º Ficam delegadas ao Secretário 
de Finanças e Orçamento as seguintes 
atribuições:
I - realizar a abertura e movimentação das 
contas bancárias pertencentes aos Fundos 
Municipais de Pindamonhangaba, em 
relação ao caráter de operacionalização 
das mencionadas contas, ressalvando que 
a gestão dos Fundos, deliberação quanto 
aos recursos e demais atos atinentes 
previstos em legislação específi ca, são de 
competência e responsabilidade de seus 
respectivos gestores, a quem caberá o 
encaminhamento todas as solicitações de 
pagamentos;
II - autorizar a abertura de conta corrente 
em nome da Prefeitura para movimentação 
de adiantamentos, pelos servidores 
responsáveis, indicados pela sua respectiva 
Secretaria;
III - emitir cheques e ordens de pagamento, 
solicitar transferências entre contas, assinar 
contratos e outros documentos, bem 
como praticar todos os atos necessários 
à movimentação das contas bancárias, 
inclusive de forma eletrônica, observado o 
disposto no §1ºdeste artigo;
IV- fi scalizar, em conjunto com o Diretor 
do Departamento Financeiro e Contábil, 
a comprovação de regularidade para com 
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do contratante ou 
conveniado, bem como a comprovação de 
regularidade relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, quando da realização dos 
pagamentos;
V - realizar o controle orçamentário dos 
processos licitatórios e das solicitações 
de adiantamento e outros pertinentes aos 
procedimentos administrativos;
VI - aprovar as certidões de regularidade 
fi scal para taxistas referentes à comprovação 
para efeito de isenção de IPI e ICMS na 
aquisição de automóveis de passageiros de 
fabricação nacional, nos termos dos modelos 
do presente Decreto (Anexos I e II);
§1º Os cheques emitidos e outros títulos com 
valores serão assinados de acordo com o 
seguinte critério:
I - pelo Prefeito Municipal, em conjunto com o 
Secretário de Finanças e Orçamento;
II - na eventual ausência do Secretário 
de Finanças e Orçamento, pelo Prefeito 
Municipal, em conjunto com o Diretor do 
Departamento Financeiro e Contábil;
III - na eventual ausência do Prefeito 
Municipal, pelo Secretário de Finanças e 
Orçamento, em conjunto com o Diretor do 
Departamento Financeiro e Contábil.
§2º Quanto à análise, decisão e homologação, 
dos pedidos de remissão, isenção, anistia, 
renúncia fi scal, cancelamento, reclamações 
fi scais, termos de parcelamento ou de 
reparcelamento dos débitos tributários, 
os mesmos serão realizados, em primeira 
instância, pelo Diretor de Receitas e 
Fiscalização e, em segunda instância, pelo 
Secretário de Finanças e Orçamento.

Art. 7º Ficam delegadas à Secretaria 
de Obras e Planejamento as seguintes 
atribuições:
I - gerir e fi scalizar os contratos que 
envolvam obras ou construções executadas 
pelo próprio município ou por terceiros;
II - elaborar, juntamente com a Comissão 
Permanente de Avaliação, os laudos de 
avaliação de imóveis de acordo com a 
NBR 502/89, NBR 5676/1989, NBR 14653-
2 e suas alterações, nos procedimentos de 
desapropriação;
Parágrafo único. A homologação dos laudos 
de que trata o inciso I deste artigo será feita 
pela Secretária de Obras e Planejamento.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, especialmente o Decreto nº 
5.796, de 11 de janeiro de 2017.

Pindamonhangaba, 21 de julho de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria 
de Negócios Jurídicos em 21 de julho 

de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ANEXO I

CERTIDÃO PARA EFEITO DE 
COMPROVAÇÃO, POR MOTORISTA 

PROFISSIONAL, QUE EXERCE 
ATIVIDADE DE CONDUTOR AUTÔNOMO 
EM VEÍCULO DE SUA PROPRIEDADE:

CERTIDÃO DE COMPROVAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
CERTIFICA, para fi ns de isenção do IPI – 
Imposto sobre Produtos Industrializados, 
sobre automóveis de passageiros de 
fabricação nacional, nos termos do que 
dispõe a Lei nº 8.989 de 24 de fevereiro 
de 1995, alterada pela Lei nº 9.317 de 
5 de dezembro de 1996 e com vigência 
restaurada através da Lei nº 10.690 de 16 de 
junho de 2003, que o Sr.............., residente 
a rua...............nº....., bairro........,nesta 
cidade, portador do RG nº..............e CPF 
nº............., está inscrito nesta Prefeitura 
como condutor autônomo de passageiros, 
na categoria automóvel de aluguel (táxi), 
nos termos do respectivo termo de 
permissão,desde........., com ponto ou área 
de atividade seguinte............,  sendo que 
até a presente data não constam pendências 
em seu nome e que é proprietário do veículo 
com as seguintes características:
Marca:
Modelo:
Ano de Fabricação:
Nº do Chassi:
Nº do Motor:
Placa:
RENAVAM nº:
Data expedição:
Certifi ca, ainda, que nos dois últimos 
anos não foi emitida certidão em nome do 
interessado com o objetivo da presente 
certidão.
Nada mais para os devidos fi ns.
Pindamonhangaba, data.
Secretário de Finanças e Orçamento

ANEXO II
 CERTIDÃO DE COMPROVAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
CERTIFICA, para fi ns de isenção do ICMS-  
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, sobre automóveis de passageiros 
de fabricação nacional, nos termos do que 
dispõe o artigo 88 do Anexo I do RICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 45.490 de 30 
de novembro de 2000, acrescentado pelo 
Decreto nº 46.053 de 24 de agosto de 2001, 
Decreto nº 47.277 de 29 de outubro de 2002 
e Decreto nº 48.294 de  2 de dezembro de 
2003 e alterado pelo Decreto nº 51.092 de 
5 de setembro de 2006, que o Sr.............., 
residente à rua........nº....., bairro......., nesta 
cidade, portador do RG nº..............e CPF 
nº............., está inscrito nesta Prefeitura 
como condutor autônomo de passageiros, 
na categoria automóvel de aluguel (táxi), nos 
termos do respectivo termo de permissão, 
desde ..........,com ponto ou área de atividade 
seguinte............,  sendo que até a presente 
data não constam pendências em seu nome  
e que é proprietário do veículo com as 
seguintes características:
Marca:
Modelo:
Ano de Fabricação:
Nº do Chassi:
Nº do Motor:
Placa:
RENAVAN nº:
Data expedição:
Certifi ca, ainda, que nos dois últimos 
anos não foi emitida certidão em nome do 
interessado com o objetivo da presente 
certidão.
Nada mais para os devidos fi ns.

Pindamonhangaba, data.

Secretário de Finanças e Orçamento
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